
RESOLUÇAO N’ 726 - DE 02 DE FEVEREIRO DE 1961

EMENTA: Define o Currículo Pleno do Curso de Gr_a 

duação em BIBLIOTECONOMIA, na forma do 

Parecer n’ 326/62, de 16 de Novembro de 

1962, do Conselho Superior de Educação.

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PA RA

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regim ento Geral , 

e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior  de Ensino 

e Pesquisa, em sessão realizada no dia 02 de fevereiro de 1961 , 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

Art. 1’ - 0 Curso de Graduação em BIBLIOTECONOMIA, compr eenderá :

I - as disciplinas do Primeiro Ciclo de Estudos, corre^ 

pondentes ã Area de Fi losofia e Ciências Humanas,de 

acordo com a Resolução n ’ 411/77 de 1^ de abril de

1977 do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.

II - as disciplinas do Segundo Ciclo de Estudos, corres^

pondentes

a) formação básica e geral;

b) formação pr o fi ss ional e específica.

Art. 2’ - Para efeito de atendimento do inciso II do Art. 1’ da

presente Resolução, o aluno i ntegr al iz ará as seguintes 

disciplinas:

a) formação básica e geral:

- História do Livro SE-0832

- Hist ór ia da Literatura LA-0111

- H istória  da Arte LA-0301

- E s tatís ti ca  EN-0502

- Estudos de Problemas Brasileiros I ED-0501

- Estudos de Problemas Brasileiros II ED-0502

b) formação profissiona l e específica:

- Organização de Bibliotecas 

dm inlstraç ão  de Bibliotecas 

écnicas de Ca talogaçã o I

Técnicas de Catalogação II

- Linguagens de Indexação

- Sistemas de Clas si f ic a çã o  I

- Sltemas de Cl as si f ic a çã o  II

SE-0807

SE-0808

SE-0824

SE-0825

SE-0811

SE-0809

SE-0810



- Técnica da Pesquis a B iblio gr áf ica SE-0820

- Biblio gr af ia I SE-0819

- Bibliogr af ia  II SE-0821

- Do cum entação SE-0823

- Reprografia SE-0826

- Hist ór ia  da Escrita SE-0827

- Tratamento  de Materiais Especiais SE-0812

- Relações Humanas SE-0549

Art. 3’ - Além do disposto nos artigos anteriores, fica, o aluno,

obrigado a 'submeter-se a prática de Ed uc ação Física e de 

Desportos, na forma e nas oportunidades que forem estabe 

lacidas pela Universidade, ac re scentando-se ã integrali 

zação curricular, os créditos correspondentes.

Art. S’ - Além do disposto nos artigos anteriores, fica, o aluno, 

obr igado a realizar o Estági o S u p e r v is i on a do  para Trab£ 

lho da Conclusão de Curso, na forma e nas oportunidades 

que forem es tabelecidas pelo respectivo Colegiado do Cu£ 

so, acrescen tando-s e ã in te g ra l iz a çã o curricular, os cré 

ditos correspondentes.

Pa rá gr af o Onico - A In sc rição do aluno somente será ef£

tiv ad a após Integ ra l iz a r 85% ( oitenta 

e cinco porcento) do total de créditos 

do currículo pleno do curso.

Art. 5’ - Para in te gr al i za çã o  dos créditos corresp ondentes ao Curso 

de Graduação em B ib lioteco no mi a, serão observados os sê  

guintes limites mínimos:

- cento e vinte e nove (129) créditos no total do Curso, 

de c o r r e n t e s :

• quar en ta  e quatro (44) créditos das disciplinas do 

P r im ei ro Ciclo de Estudos;

= vinte e oito (28) créditos das disciplinas de Form£ 

ção Básica e Geralj 

= cin qüenta e três (53) créditos das disciplinas de Fo£ 

mação Pr of is sional e Especificaj 

= três (3) créditos do Es tá gi o S u pe r v i s i o n a d o  para Tr£ 

balho de Concl usão de Cursoj 

= um (1) crédito da d is ci pl ina E ducaçã o Física e de Ds£ 

portos .

Art. 6*^-^ Sem pre juízo do cum pr ime nto do disposto nos artigos ante_ 

/riores, o aluno poderá, pelo e xe r cí ci o de mo nitoria em 

q u a i sq u er  das di sc ipl inas deste Currículo, obter três (3) 

/créditos, quB serão acrescentados ao total de créditos

// do curso de graduação em Bibliotecon om ia , vedada a acum£
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laçâo de créditos no exercíc io  de mais de uma monitoria.

Art . 7* - Para matric ular-se em q ua lq uer período letivo no Segun

do Ciclo de Estudos, o aluno deverá es colher disciplinas

cujos créditos somem pelo menos nove (9) créditos e nc 

máx imo vinte e nove (29) créditos por créditos por perío 

do, para que possa i n t eg ra l iz a r o curso no mínimo em cin^ 

CO (5) semestres e no máx imo em dez (10) semestres de a 

cordo com o Conselho Federal de Educação.

í - 0 disposto no present e artigo não se aplica ao Ptl 

meiro Ciclo de Estudos, que continuará a reger-se 

por norma própria.

J 2’ - □ disposto no presente artigo não se aplica quani 

do o conjunto de disciplinas for o n ec es sário pa

ra conclusão do curso, desde que não ultrapasse o

eq uivalente aos créditos de uma das disciplinas.

Art. 8® - As seguintes matérias do Currí culo Mínimo, a segui r men^ 

cionadas, terão a seguinte c orrespo nd ên cia no Currículo 

Plen o :

1) H is tó ria do Livro e das Bibliotecas, co mpreenderá a:

1.1 - H istória  do Livro

2) História da Literatura, comp re en derá a:

2.1 - Hi st ó ri a  da L it er at ura

3) Hi s tó ri a  da Arte, com pr ee nderá a:

3.1 - Hi s tó ri a  da Arte

4) Introdu çã o aos Estudo s Histó ri cos e Sociais, compreen^ 

rá a :

4.1 - Intro dução aos Estudos Históricos

5) Evol uç ão  do Pe nsa m en to  Filosófico e Cientifico, com 

pr ee n de r á a;

5.1 - Introdução ã Filosofia

5.2 - Introdução ã Me t od ol og ia das Ciências Sociais

B) Organização e A d m in i st r aç ão  de Bibliotecas, correspon_ 

derá a:

6.1 - Or ga ni zação de Bibliotecas

6.2 - Admi ni s tr a çã o  de Bibliotecas

7) Catalogação e Cl as sificação, corr es po nderá a:

7.1 - Técnicas de Cat alogaçã o I

7.2 - Técnicas de Cataloga ção II

7.3 - Linguagem de Indexação

7.4 - Sistemas de Cl as s if ic a çã o  I

7.5 - Sistemas de Cl as sificaç ão  II



Res. n’ 7 2 8 / 8 1 / C O N S E P 4.

8) Bibl i og ra f ia  e Referência, co rr esponderá a:

8.1 - Técnica da P esquis a B iblio gr af ica

8.2 - Bibli og ra fia I

8.3 - Bib li og rafia II

9) Documentação, corresponderá a:

9.1 - Document ação

9.2 - Reprografia

10) Paleografia, co rr esponderá a:

10.1 - Hi st ória da Escrita

Art. 9’ - A presente Resolução en tr ará em vigor na data de sua pjj 

blicação, revogada a Resolução n® 456/77 de 25 de novem 

bro de 1977, do Conselho S up e r i o r  de Ens ino e Pesquisa.

Reitori a da Universidade Federal do Pará, em 02 de feve_ 

rei ro de 19 81.

Pre

BARRETTO

íente dp Cons^élho Su p e ri or  de Ens in o  e Pesquisa

L---''

/ w v .



DEMONSTRATIVO DA CO RR E SPOND ÊN CI A ENTRE AS MATÍRIAS DO 

CURRÍCULO MÍNinO E AS DISCIPLINAS DO CU RR ÍC ULO PLENO= sssB==s:s = = = =;= = s;:==s;r:=;ss:=:ss:ss=cs = S£:=ss = = s:ss=:s:s;ss:ss:sss3

a) FORMAÇÃO BASICA  E GERAL

Res. 7 2 8 / 8 1 / C O W S E P

A N E X O  I

MATÉRIA DISCIPLINA CH CR

1.História do Livro e das 
Bibliotecas

1 . 1 . H i st ór ia  do Livro 60 04

2. Hist ór ia da Literatura 2 . 1 . História da Literatura 90 06

3.HistÕDÍa da Arte 3.1.H i st ór ia  da Arte 90 06

4. Introdução aos Estudos 
Históricos e Sociais

4.1.Intr.aos E s t .Histórlcos 90* 06*

5.Evolução do Pensame nt o 
Filosófico e Científico

S.I.Intr. ã Filosofia 
5.2.Intr. ã M e to do lo gia das 

Ciências Sociais

90*

90*

06*

06*

. T O T A L 240 16

Obs: C*) - Computados no Pr im eiro Ciclo de Estudos, de acordo com

a Resolução n’ 411/77 de 1’ de abril de 1977 do Conselho 

Sup er i or  de Ensino e Pesquisa.

b) FORMAÇÃO PROFIS SIONAL E E SP EC Í F I C A

MATÉRIA DISCIPLINA CH CR

1 . Organização e Adminet ra çã o 
de Bibliotecas

1 . 1 . Or ga n iz a çã o  de B l b l i £  
cas

1 . 2 . A d m i n s .de Bibliotecas

60

90

03

04

2 . Catalogação e Cl assificação 2. 1.T éc .de Cat alogaçã o I
2.2.Téc.de Catal og aç ão II
2 . 3 . Linguagens de Indexação 
2. 4. Sist.de Cl as si f ic a çã o  I 
2.5.Sist. de Classif. II

60
60
60
60
60

03
03
04 
03 
03

3. BIb 11 ograf 1 a e IReferência 3.1.Téc. da Pe s qu is a  Bibllc 
gráfi ca

60 03

3. 2.Bi b li o g r a f i a  I 
3 . 3 . Bib l io g ra fi a  II

90
90

04
04

4.Document ação

y  //

4 . 1 . Documentaçã o
4 .2 . Re pr o gr a fi a

90
60

04
03

5. P y í ^ ^ ^ a y i  a 5 . 1 . Histó ri a da Escrita 30 02

/  /  /^ /. ___. .... _________
F 0 T A L Í70 43
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A N E X O  II

CONTABILIDADE ACADÊMICA 

CURSO DE GRA DUAÇAO EM BI B LI O TE CO NO MIA
a c s s s s s s r s s s s s s s s s s c s s s s s a s s s a s s s s B s s s :
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DE ESTUDOS (Res. 
4 1 1/77-CONSEP)

TT-nTSCTPI TNAf^ HF
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E...EE.RAL

TI-CURRÍCULO M f N .
1.H i s t . do Li vro
2.Hist.da Llterat.
3.H 1 s t . da Arte

II. 2 - COMPLEriENTARES 
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2.Est.Prob.Brasil.
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ô d m .

2 . Cultura Brasil.
3. A n t . Cultural I

III-DISCIPLINAS DE 
FORMAÇAO PROFIS 
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FICA

II I .1. CURRÍCULO MfN

1. Org.de B i b l i o t .
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CARGA HDRARIA CRÉDITOS
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A N E X O  I I I

D E M O N S T R A T I V O  DA F U N C I O N A L I D A D E  DO C U R R Í C U L O  P L E N O  DOssBBsasstsssasBssssssssssczcsisssssssssaasssssssssssxsassss:

Ç y R S g ^ D E ^ G R A D y A Ç A O ^ E M _ B I B ^ g T E Ç g N D M I A

I - Tempo Útil de acordo com o Parecer n’ 326/62 de 16 de Novembro

de 1962, do Conselho Federal de Educação.

1. Tempo ú t i l ..................................................  2 .025 hs

2. Tempo de i n t e g r a l i z a ç ã o :

nfnlmo .................................  5 semestres

Médio ..................................  6 semestres

Máximo ................................  10 semestres

3. Limite flínimo Semestral .................................  169 hs

Limite Médio Semestral ..................................  338 hs

Limite Máximo Semestral ................. ...............  405 hs.

II - De acordo com a Resolução n’ 23/70 do Conselho Superi or  de En_

sino e Pesquisa:

1. Currículo Pleno = Tempo útil + 10% = 2.227 hs.

= Tempo Previsto = 2.220 hs.

obs. 0 tempo p re vi st o deve pe rt en c er  ao int ervalo 2.025 hs

-------  2.220 hs., excluind o Estudos de Problemas Br_a

sileiros e E du cação Física e de Desportos. (Art. 5’ 

da Res. 03/78-CFE]

2. Disciplinas corre sp ond entes às matérias do Currículo Mín^ 

mo, deverão situar-se na faixa de 60% a 80% do total pr£ 

visto de duração.

- Limites de carga horária para o Currículo Mínimo:

1.332 hs.-----------------------  1 . 776 hs.

carga horária para as disciplinas ori ginárias das maté 

rias do Currículo Mínimo:

- Disciplinas de Formação Básica e Geral, in cluindo as 

disciplinas In trod u çã o  aos Estudos Histéricos, IntrodjJ 

ção ã Filosofia e I nt ro dução ã Me to do l og i a das Ciênciae

Sociais, alocadas no P rimei ro  Ciclo de Estudos ......

......................................................... 510 hs.

- Disciplinas de Formação Pr of issional e Específica.....

......................................................... 870 hs.

TOTAL .... 1380 h s .

Ill__^ir^tpmp0 previsto de duração (Anexo II)

2340 hs. 129 créditos

/CICLO 675 hs. 44 créditos

2'̂  CICLO 1665 hs. 85 créditos
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obs: No total de 2.340 hs. e 129 créditos, incluam-se as ca£ 

gas horárias das disciplinas Estudos de Problemas Bras ^ 

leiros I, Estudos de Problemas Brasileiros II e Educação 

Ffsica e de Desportos. Da mesma forma os créditos estão 

incluídos.

- Limite para in te graliza çã o curricular, por semestre;

MÍNIMO m A x i m o

/ Semest re Crédito Semest re Crédito

3 > ^ I C L 0 02 28 04 1 5

2/ CICLO 03 29 10 09


